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Gabinete VEREADORA WANDRESSA FREITAS BARBOSA - PP

INDICAÇÃO: 182/2023

Senhor Presidente, A vereadora que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais, indica
que seja enviado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro Foroni e ao Secretário
de Saúde, Sr.  Gustavo Tonelli Peres para a seguinte providência:

PARA QUE O MUNICÍPIO FAÇA UM ESTUDO SE É POSSÍVEL ADQUIRIR COM
RECURSOS PRÓPRIOS A VACINA CONTRA DENGUE.

 

JUSTIFICATIVA:

 

Foi aprovada em 02/03/2023, por meio da Resolução RE 661, de 2 de março de 2023, o registro de
uma nova vacina para a prevenção da dengue. A vacina Qdenga da empresa Takeda Pharma Ltda. É
composta por quatro diferentes sorotipos do vírus causador da doença, conferindo assim uma ampla
proteção contra esta enfermidade.

O produto está destinado à população pediátrica acima de 4 anos, adolescentes e adultos até 60 anos
de idade. Estará disponível para administração via subcutânea em esquema de duas doses, com
intervalo de 3 meses entre as aplicações.

Na avaliação clínica da vacina foi demonstrada uma eficácia geral de 80,2% contra a dengue causada
por qualquer sorotipo e independente de situação sorológica de base para dengue (indivíduos
soropositivos e soronegativos) em 12 meses após administração da vacina.

Até então, a única vacina contra a dengue disponível no Brasil era a Dengvaxia, fabricada pelo
laboratório francês Sanofi Pasteur. O imunizante é recomendado somente para quem já foi
infectado com o vírus da dengue. Essa vacina protege contra uma possível segunda infecção, que, no
caso da dengue, pode se manifestar de forma mais agressiva e levar à morte.

 

Sala das Sessões, 03/03/2023 - 12:40:57
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